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LEI Nº 9.365, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo - 

TJLP, dispõe sobre a renumeração dos 

recursos do Fundo de Participação PIS-

PASEP, do Fundo de Amparo ao Trabalhador, 

do Fundo de Marinha Mercante, e dá outras 

providências. 

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.471-

26, de 1996, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, para os efeitos 

do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A partir de 1º de outubro de 1999, a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP 

terá período de vigência de um trimestre-calendário e será calculada a partir dos seguintes 

parâmetros: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.183, de 12/2/2001) 

I - meta de inflação calculada pro rata para os doze meses seguintes ao primeiro 

mês de vigência da taxa, inclusive, baseada nas metas anuais fixadas pelo Conselho 

Monetário Nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.183, de 12/2/2001) 

II - prêmio de risco. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.183, de 12/2/2001) 

 

Art. 2º A TJLP será fixada pelo Conselho Monetário Nacional e divulgada até o 

último dia útil do trimestre imediatamente anterior ao de sua vigência. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.183, de 12/2/2001) 

 

Art. 3º Além dos casos previstos na legislação vigente, a TJLP poderá ser 

utilizada em quaisquer operações realizadas nos mercados financeiro e de valores mobiliários, 

nas condições estabelecidas pelo Banco Central do Brasil e, no caso desse último mercado, 

também pela Comissão de Valores Mobiliários. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.183, 

de 12/2/2001) 

 

Art. 4º Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo 

ao Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante, repassados ao BNDES ou por este 

administrados e destinados a financiamentos contratados a partir de 1º de dezembro de 1994, 

terão como remuneração nominal, a partir daquela data, a TJLP do respectivo período, 

ressalvado o disposto no § 1º do art. 5º e nos arts. 6º e 7º desta Lei.  

Parágrafo único. O BNDES transferirá, nos prazos legais, ao Fundo de 

Participação PIS-PASEP e ao Fundo de Amparo ao Trabalhador o valor correspondente à 

TJLP aludida no caput deste artigo, limitada a seis por cento ao ano, capitalizada a diferença, 

podendo o Conselho Monetário Nacional, após manifestação favorável do Conselho 

Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT e do Conselho Diretor do 

Fundo de Participação PIS-PASEP, alterar esse limite.  

 

Art. 4º-A . A administração e a aplicação dos recursos do Fundo de Participação 

PIS-PASEP, constituído pelos valores do Programa de Integração Social - PIS e do Programa 
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de Formação do Patrimônio do Servidor Público PASEP, inclusive suas disponibilidades, em 

poder do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, do Banco do Brasil S.A. 

e da Caixa Econômica Federal serão realizadas de acordo com as regras estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.199, de 14/2/2001) 

 

Art. 5º O BNDES poderá aplicar até 20% (vinte por cento) dos recursos 

repassados pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador, excetuados os de que trata o art. 11 desta 

Lei, em operações de financiamentos a empreendimentos e projetos destinados à produção ou 

comercialização de bens e serviços, inclusive os relacionados à atividade turística, com 

reconhecida inserção internacional, nos quais as obrigações de pagamentos sejam 

denominadas ou referenciadas em dólar ou em euro. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.786, de 25/9/2008) 

§ 1º Os recursos referidos no caput deste artigo, assim como os saldos devedores 

dos financiamentos a que se destinem, poderão ser referenciados pelo contravalor, em moeda 

nacional, da cotação do dólar dos Estados Unidos da América ou da cotação do euro, moeda 

da União Européia, divulgadas pelo Banco Central do Brasil. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.786, de 25/9/2008) 

§ 2º O limite estabelecido no caput deste artigo poderá ser ampliado por decisão 

do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.786, de 25/9/2008) 

§ 3º As operações do BNDES de financiamentos a empreendimentos e projetos 

destinados à produção ou comercialização de bens com reconhecida inserção internacional, 

com recursos repassados pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador, cujas obrigações de 

pagamento sejam denominadas e referenciadas em moeda nacional, ficam disciplinadas pelo 

art. 4º desta Lei, não se aplicando o limite previsto no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 429, de 12/5/2008,  convertida na Lei nº 11.786, de 

25/9/2008) 

 

Art. 6º Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados nas operações 

de financiamentos de que trata o caput do art. 5º desta Lei terão como remuneração:  

I - a Taxa de Juros para Empréstimos e Financiamentos no Mercado Interbancário 

de Londres - LIBOR, informada pelo Banco Central do Brasil, ou a taxa de juros dos Títulos 

do Tesouro dos Estados Unidos da América - Treasury Bonds, quando referenciados pela 

cotação do dólar dos Estados Unidos da América;  

II - a Taxa de Juros de oferta para empréstimo na moeda euro, no mercado 

interbancário de Londres, informada pelo Banco Central do Brasil, ou a taxa representativa da 

remuneração média de títulos de governos de países da zona econômica do euro - euro area 

yield curve, divulgada pelo Banco Central Europeu, quando referenciados pela cotação do 

euro. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.786, de 25/9/2008) 

§ 1º Em caso de não divulgação das taxas referidas no inciso II do caput deste 

artigo, poderão ser utilizadas as taxas informadas pela Associação Britânica de Bancos - 

British Bankers Association ou da Federação Bancária Européia - European Banking 

Federation. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 429, de 12/5/2008, convertida 

na Lei nº 11.786, de 25/9/2008) 

§ 2º O BNDES transferirá ao Fundo de Amparo ao Trabalhador a remuneração 

prevista no caput deste artigo, no prazo a que se refere o art. 3º da Lei nº 8.019, de 11 de abril 
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de 1990. (Parágrafo único transformado em § 2º pela Medida Provisória nº 429, de 

12/5/2008,  convertida na Lei nº 11.786, de 25/9/2008) 

 

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 10.893, de 13/7/2004) 

 

Art. 8º A partir de 1º de dezembro de 1994, os recursos dos Fundos mencionados 

no art. 4º desta Lei, repassados ao BNDES ou por este administrados e destinados a 

financiamentos contratados até 30 de novembro de 1994, terão a Taxa Referencial - TR a que 

alude o art. 25 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, substituída pela TJLP, ajustada por 

fator de redução a ser definido pelo Conselho Monetário Nacional, mantidos os juros 

previstos nos §§ 2º e 3º do art. 2º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, exclusivamente para 

os recursos ali aludidos.  

 

Art. 9º (Revogado pela Lei nº 10.893, de 13/7/2004) 

 

Art. 10. A apuração dos valores das obrigações pecuniárias devidas ao Fundo de 

Participação PIS-PASEP, ao Fundo de Amparo ao Trabalhador e ao Fundo da Marinha 

Mercante, bem assim dos valores dos saldos devedores dos financiamentos realizados com os 

respectivos recursos, será efetuada com base no critério pro rata tempore .  

 

Art. 11. Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados em depósitos 

especiais, definidos pelo art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, alterado pelo art. 1º da 

Lei nº 8.352, de 28 de dezembro de 1991, destinados a programas de investimento voltados 

para a geração de emprego e renda, enquanto disponíveis nas instituições financeiras, serão 

remunerados, pro rata die, pelo mesmo indexador estabelecido para remunerar os saldos 

diários dos depósitos da União, e, a partir da liberação das parcelas do financiamento ao 

tomador final, pela TJLP, pro rata die. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.872, de 

23/11/1999) 

 

Art. 12. Os saldos das contas dos participantes do Fundo de Participação PIS-

PASEP terão, a partir de 1º de dezembro de 1994, a Taxa Referencial - TR a que alude o art. 

38 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, substituída pela TJLP, ajustada pelo fator de 

redução a que alude o art. 8º desta Lei.  

 

Art. 13. A partir de 1º de dezembro de 1995, o Conselho Deliberativo do Fundo 

de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, o Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS-

PASEP e a Comissão do Fundo da Marinha Mercante poderão propor ao Conselho Monetário 

Nacional a adoção de outros critérios legais para a remuneração dos respectivos recursos, em 

substituição à TJLP de que trata esta Lei.  

 

Art. 14. Nas hipóteses de falência, liquidação extrajudicial ou intervenção em 

instituição financeira agente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES ou da Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME, estes sub-rogar-se-

ão automaticamente, de pleno direito, nos créditos e garantias constituídos em favor do agente 

financeiro, decorrentes das respectivas operações de repasse.  
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Art. 15. Observado o disposto no art. 8º, in fine , desta Lei, ficam revogados o art. 

25 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, e os §§ 2º e 3º do art. 2º da Lei nº 8.019, de 11 de 

abril de 1990.  

 

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.471-25, de 24 de outubro de 1996.  

 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 16 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da 

República  

 

SENADOR JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 
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LEI Nº 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990 
 

 

Altera a legislação do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT) e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração 

Social - PIS, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, criado pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, será destinada, a cada ano, à cobertura 

integral das necessidades do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, de que trata o art. 10 da 

Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990.  

 

Art. 2º Conforme estabelece o § 1º do art. 239 da Constituição Federal, pelo 

menos 40% da arrecadação mencionada no artigo anterior serão repassados ao Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, para aplicação em programas 

de desenvolvimento econômico.  

§ 1º Os recursos repassados ao BNDES na forma do caput deste artigo serão 

corrigidos, mensalmente, pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC.  

§ 2º (Revogado com ressalva pelo art. 8º da Lei nº 9.365, de 16/12/1996) 

§ 3º (Revogado com ressalva pelo art. 8º da Lei nº 9.365, de 16/12/1996) 

§ 4º Correrá por conta do BNDES o risco das operações financeiras realizadas 

com os recursos mencionados no caput deste artigo.  

 

Art. 3º Os juros de que trata o § 2º do artigo anterior serão recolhidos ao FAT a 

cada semestre, até o décimo dia útil subseqüente a seu encerramento.  

Parágrafo único. Ficam sujeitos à correção monetária, com base na variação do 

BTN Fiscal, os recursos não recolhidos nos prazos previstos neste artigo.  

 

Art. 4º A arrecadação das contribuições ao PIS a ao Pasep será efetuada através de 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, nas condições estabelecidas pela 

legislação em vigor.  

 

Art. 5º A alínea b do inciso IV do art. 69 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"b) para o PIS e o Pasep, até o dia cinco do terceiro mês subseqüente ao da 

ocorrência do fato gerador, exceção feita às modalidades especiais (Decreto-

Lei nº 2.445, de 29 de junho de 1988, arts. 7º e 8º), cujo prazo será o dia 

quinze do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador. " 

 

Art. 6º. O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos ao FAT, de acordo 

com programação financeira para atender aos gastos efetivos daquele Fundo com seguro-
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desemprego, abono salarial e programas de desenvolvimento econômico do BNDES. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.199, de 14/2/2001) 

 

Art. 7º Em caso de insuficiência de recursos para o Programa de Seguro-

Desemprego e o pagamento do Abono Salarial, decorrente do efetivo aumento destas 

despesas, serão recolhidas ao FAT, pelo BNDES, a cada exercício, as seguintes parcelas dos 

saldos de recursos repassados para financiamento de programas de desenvolvimento 

econômico:  

I - no primeiro e segundo exercícios, até 20%;  

II - do terceiro ao quinto exercícios, até 10%;  

III - a partir do sexto exercício, até 5%.  

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos do caput deste artigo incidirão sobre o 

saldo ao final do exercício anterior, assegurada a correção monetária até a data do 

recolhimento.  

§ 2º Caberá ao CODEFAT definir as condições e os prazos de recolhimento de 

que trata o caput desta artigo.  

 

Art. 8º A remuneração mencionada no parágrafo único do art. 15 da Lei n° 7.998, 

de 1990, constitui receita do FAT.  

Parágrafo único. Compete ao CODEFAT estabelecer os prazos de recolhimento e 

o período-base de apuração da receita mencionada no caput deste artigo.  

 

Art. 9º As disponibilidades financeiras do FAT poderão ser aplicadas em títulos 

do Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil, e em depósitos especiais, 

remunerados e disponíveis para imediata movimentação, nas instituições financeiras oficiais 

federais de que trata o art. 15 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991) 

§ 1º Parcela das disponibilidades financeiras do FAT constitui a reserva mínima 

de liquidez, destinada a garantir, em tempo hábil, os recursos necessários ao pagamento das 

despesas referentes ao Programa do Seguro-Desemprego e do Abono de que trata o art. 239 

da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991) 

§ 2º O montante da reserva estabelecida no parágrafo anterior não pode ser 

inferior ao maior dentre os seguintes valores: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.352 de 28/12/1991) 

I - a diferença positiva, no exercício financeiro em curso, entre o produto da 

arrecadação das contribuições de que trata o art. 239 da Constituição Federal e o montante 

global dos pagamentos efetuados por conta das dotações orçamentárias para atender as 

despesas com o Programa do Seguro-Desemprego, com o Abono Salarial e com o 

Financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico a cargo do BNDES, custeados 

pela referida arrecadação; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991) 

II - o resultado da adição: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 8.352 de 

28/12/1991) 

a) dos valores pagos a títulos de benefícios do seguro-desemprego nos seis meses 

anteriores, atualizados mês a mês pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 

calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou na sua 

ausência, pela variação de índice definido pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 
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ao Trabalhador - CODEFAT, nos termos do inciso IX do art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de 

janeiro de 1990, e (Alínea acrescida pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991) 

b) de cinqüenta por cento dos valores pagos a títulos de abono, nos termos do art. 

9º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, nos doze meses anteriores, atualizados na forma 

prevista na alínea anterior. (Alínea acrescida pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991) 

§ 3º Os recursos da reserva mínima de liquidez somente poderão ser aplicados em 

títulos do Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991) 

§ 4º No exercício de 1991, as aplicações da parcela das disponibilidades 

financeiras que excederem o valor da reserva mínima de liquidez em depósitos especiais no 

Banco do Brasil S.A. serão no montante mínimo de Cr$ 220.000.000.000,00 (duzentos e vinte 

bilhões de cruzeiros). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991) 

§ 5º Os depósitos especiais de que trata o caput deste artigo serão remunerados, no 

mínimo pelos mesmos critérios e prazos aplicados aos depósitos das disponibilidades de caixa 

do Tesouro Nacional, conforme disposto no art. 5º da Lei nº 7.862, de 30 de outubro de 1989, 

com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, ou, da sua ausência, 

pela remuneração média diária paga pelos títulos do Tesouro Nacional, acrescidos, em ambos 

os casos, de juros de cinco por cento ao ano calculados pro rata die. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991) 

§ 6º O resultado da remuneração das disponibilidades financeiras de que trata este 

artigo constituirá receita do FAT. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991) 

§ 7° O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

poderá utilizar recursos dos depósitos especiais referidos no caput deste artigo, para conceder 

financiamentos aos Estados e às entidades por eles direta ou indiretamente controladas no 

âmbito de programas instituídos pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - CODEFAT, tendo em vista as competências que lhe confere o art. 19 da Lei n° 

7.998, de 11 de janeiro de 1990, e destinados à expansão do nível de emprego no País, 

podendo a União, mediante a apresentação de contragarantias adequadas, prestar garantias 

parciais a operações da espécie, desde que justificado em exposição de motivos conjunta dos 

Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Fazenda. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.199, de 14/2/2001) 

 

Art. 10. O art. 28 da Lei nº 7.998, de 1990, passa a ter a seguinte redação:  

 

"Art. 28. No prazo de trinta dias as contribuições ao PIS e ao PASEP, 

arrecadadas a partir de 5 de outubro de 1988 e não utilizadas nas finalidades 

previstas no art. 239 da Constituição Federal, serão recolhidas como receita 

do FAT. " 

 

Art. 11. Os recursos do PIS e do PASEP repassados ao BNDES, ao amparo do § 

1º do art. 239 da Constituição Federal, antes da vigência da Lei nº 7.998, de 1990, acrescidos 

de correção monetária pela variação do IPC e de juros de 5% ao ano, constituirão direitos do 

FAT e serão contabilizados na forma do disposto no art. 2º desta lei.  

 

Art. 12. O valor do abono a ser pago pelo FAT, nos casos de empregados 

participantes do Fundo de Participação PIS/PASEP, corresponderá à diferença entre o salário 

mínimo vigente na data do respectivo pagamento e os rendimentos de suas contas individuais, 
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apurados na forma das alíneas b e c do art. 3º da Lei Complementar nº 26, de 11 de agosto de 

1975.  

Parágrafo único. O pagamento do rendimento das contas individuais mencionadas 

no caput deste artigo é de competência do Fundo de Participação PIS/PASEP.  

 

Art. 13. A operacionalização do Programa Seguro Desemprego, no que diz 

respeito às atividades de pré-triagem e habilitação de requerentes, auxílio aos requerentes e 

segurados na busca de novo emprego, bem assim às ações voltadas para reciclagem 

profissional, será executada prioritariamente em articulação com os Estados e Municípios, 

através do Sistema Nacional de Emprego - SINE, nos termos da lei.  

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho poderá requisitar servidores, técnicos e 

administrativos, da Administração Federal direta, das autarquias, das fundações públicas e do 

Governo do Distrito Federal, para o desempenho das tarefas previstas no caput deste artigo e 

no art. 20 da Lei nº 7.998, de 1990, ouvida a Secretaria de Planejamento e Coordenação da 

Presidência da República.  

 

Art. 14. (Vetado)  

 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 16. Ficam revogados os arts. 16, 17 e 29 da Lei nº 7.998, de 1990, e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 11 de abril de 1990; 169° da Independência e 102° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Zélia M. Cardoso de Mello  

Antônio Magri  
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LEI Nº 10.893, DE 13 DE JULHO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a 

Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e o 

Fundo da Marinha Mercante - FMM, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas sobre o Adicional ao Frete para a Renovação 

da Marinha Mercante - AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante - FMM.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei:  

I - porto é o atracadouro, o terminal, o fundeadouro ou qualquer outro local que 

possibilite o carregamento e o descarregamento de carga;  

II - navegação de longo curso é aquela realizada entre portos brasileiros e portos 

estrangeiros, sejam marítimos, fluviais ou lacustres;  

III - navegação de cabotagem é aquela realizada entre portos brasileiros, 

utilizando exclusivamente a via marítima ou a via marítima e as interiores;  

IV - navegação fluvial e lacustre é aquela realizada entre portos brasileiros, 

utilizando exclusivamente as vias interiores;  

V - granel é a mercadoria embarcada, sem embalagem ou acondicionamento de 

qualquer espécie, diretamente nos compartimentos da embarcação ou em caminhões-tanque 

sobre a embarcação;  

VI - empresa brasileira de navegação é a pessoa jurídica constituída segundo as 

leis brasileiras, com sede no País, que tenha por objeto o transporte aquaviário, autorizada a 

operar pelo órgão competente;  

VII - estaleiro brasileiro é a pessoa jurídica constituída segundo as leis brasileiras, 

com sede no País, que tenha por objeto a indústria de construção e reparo navais; e  

VIII - jumborização é o aumento de uma embarcação.  

Parágrafo único. Considera-se também como empresa brasileira de navegação o 

órgão ou entidade que integre a administração pública estatal direta ou indireta ou esteja sob 

controle acionário de qualquer entidade estatal, autorizada a executar as atividades de 

transporte aquaviário.  

 

Art. 3º O AFRMM, instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 2.404, de 23 de 

dezembro de 1987, destina-se a atender aos encargos da intervenção da União no apoio ao 

desenvolvimento da marinha mercante e da indústria de construção e reparação naval 

brasileiras, e constitui fonte básica do FMM.  

§ 1º Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a administração das 

atividades relativas a cobrança, fiscalização, arrecadação, restituição e concessão de 

incentivos do AFRMM previstos em lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, produzindo efeitos a partir da 

data de publicação do ato do Poder Executivo que a regulamentar e com nova redação dada 

pela Lei  nº 12.788, de 14/1/2013) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12788-14-janeiro-2013-775064-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12788-14-janeiro-2013-775064-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 2º O AFRMM sujeita-se às normas relativas ao processo administrativo fiscal de 

determinação e exigência do crédito tributário e de consulta, de que tratam o Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972, e os arts. 48 a 50 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 

12.599, de 23/3/2012, produzindo efeitos a partir da data de publicação do ato do Poder 

Executivo que a regulamentar) 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá os atos necessários ao 

exercício da competência a que se refere o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, produzindo efeitos a partir 

da data de publicação do ato do Poder Executivo que a regulamentar) 

§ 4º Os créditos orçamentários necessários para o desempenho das atividades 

citadas no § 1º serão transferidos para a Unidade Orçamentária da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, para sua efetiva execução de acordo com os valores aprovados na 

respectiva lei orçamentária anual - LOA. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.788, de 

14/1/2013) 

 

Art. 4º O fato gerador do AFRMM é o início efetivo da operação de 

descarregamento da embarcação em porto brasileiro.  

Parágrafo único. O AFRMM não incide sobre: (Parágrafo único com redação 

dada pela Lei nº 12.788, de 14/1/2013) 

I - a navegação fluvial e lacustre, exceto sobre cargas de granéis líquidos, 

transportadas no âmbito das Regiões Norte e Nordeste; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.788, 

de 14/1/2013) 

II - o frete relativo ao transporte de mercadoria submetida à pena de perdimento. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.788, de 14/1/2013) 

 

Art. 5º O AFRMM incide sobre o frete, que é a remuneração do transporte 

aquaviário da carga de qualquer natureza descarregada em porto brasileiro.  

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se por remuneração do transporte aquaviário a 

remuneração para o transporte da carga porto a porto, incluídas todas as despesas portuárias 

com a manipulação de carga, constantes do conhecimento de embarque ou da declaração de 

que trata o § 2º do art. 6º desta Lei, anteriores e posteriores a esse transporte, e outras 

despesas de qualquer natureza a ele pertinentes.  

§ 2º O somatório dos fretes dos conhecimentos de embarque desmembrados não 

pode ser menor que o frete do conhecimento de embarque que os originou.  

 

Art. 6º O AFRMM será calculado sobre a remuneração do transporte aquaviário, 

aplicando-se as seguintes alíquotas:  

I - 25% (vinte e cinco por cento) na navegação de longo curso;  

II - 10% (dez por cento) na navegação de cabotagem; e  

III - 40% (quarenta por cento) na navegação fluvial e lacustre, quando do 

transporte de granéis líquidos nas regiões Norte e Nordeste.  

§ 1º O conhecimento de embarque é o documento hábil para comprovação do 

valor da remuneração do transporte aquaviário.  

§ 2º Nos casos em que não houver a obrigação de emissão do conhecimento de 

embarque, o valor da remuneração do transporte aquaviário, para fins de cálculo do AFRMM, 

será apurado por declaração do contribuinte.  
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§ 3º Sobre as mercadorias destinadas a porto brasileiro que efetuarem transbordo 

ou baldeação em um ou mais portos nacionais não incidirá novo AFRMM referente ao 

transporte entre os citados portos, se este já tiver sido calculado desde a sua origem até seu 

destino final.  

 

Art. 7º O responsável pelo transporte aquaviário deverá, na forma e nos prazos 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, disponibilizar os dados necessários 

ao controle da arrecadação do AFRMM, oriundos do conhecimento de embarque ou da 

declaração de que trata o § 2º do art. 6º, referentes às mercadorias a serem desembarcadas no 

porto de descarregamento, independentemente do local previsto para a sua nacionalização, 

inclusive aquelas em trânsito para o exterior. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, 

produzindo efeitos a partir da data de publicação do ato do Poder Executivo que a 

regulamentar) 

§ 1º Deverão também ser disponibilizados à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil os dados referentes às mercadorias objeto: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.599, de 23/3/2012, produzindo efeitos a partir da data de publicação do ato do Poder 

Executivo que a regulamentar) 

I - de exportação, inclusive por meio de navegação fluvial e lacustre de percurso 

internacional; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, 

convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, produzindo efeitos a partir da data de publicação 

do ato do Poder Executivo que a regulamentar) 

II - de transporte em navegação interior, quando não ocorrer a incidência do 

AFRMM. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, 

convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, produzindo efeitos a partir da data de publicação 

do ato do Poder Executivo que a regulamentar) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.434, de 28/12/2006, e revogado pela 

Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, 

produzindo efeitos a partir da data de publicação do ato do Poder Executivo que a 

regulamentar)1 

 

Art. 8º A constatação de incompatibilidade do valor da remuneração do transporte 

aquaviário, constante do conhecimento de embarque ou da declaração de que trata o § 2º do 

art. 6º, com o praticado nas condições de mercado ensejará a sua retificação, de acordo com as 

normas estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem prejuízo das 

cominações previstas nesta Lei. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 545, de 

29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, produzindo efeitos a partir da data de 

publicação do ato do Poder Executivo que a regulamentar)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre as operações com recursos dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que 

trata a Lei nº 7827, de 27 de setembro de 1989, 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para os financiamentos com recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, os encargos financeiros e o bônus de 

adimplência passam a ser definidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta 

do Ministério da Integração Nacional, observadas as orientações da Política Nacional de 

Desenvolvimento Regional e de acordo com os respectivos planos regionais de 

desenvolvimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 581, de 

20/9/2012, convertida na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

I – (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 

12.793, de 2/4/2013)  

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei 

nº 12.793, de 2/4/2013) 

IV - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida 

na Lei nº 11.775, de 17/9/2008) (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012,   

convertida na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 2º Os encargos financeiros e o bônus de adimplência de que trata o caput 

poderão ser diferenciados ou favorecidos em função da finalidade do crédito, do porte do 

beneficiário, do setor de atividade e da localização do empreendimento. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 3º Os encargos financeiros poderão ser reduzidos no caso de operações de 

crédito destinadas a:  

I - financiamento de projetos para conservação e proteção do meio ambiente, 

recuperação de áreas degradadas ou alteradas, recuperação de vegetação nativa e 

desenvolvimento de atividades sustentáveis; 

II - financiamento de projetos de ciência, tecnologia e inovação; 

III - (VETADO); 

IV - (VETADO); e 

V - (VETADO). (Parágrafo com redação pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 5º Em caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, sem 

prejuízo das medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, todo e qualquer 
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benefício, especialmente os relativos ao bônus de adimplência. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 6º Em caso de estabelecimento de encargos financeiros ou bônus de adimplência 

que resulte na redução de custo financeiro para o tomador, a resolução do Conselho 

Monetário Nacional deverá definir se os novos encargos e bônus estabelecidos incidirão, a 

partir da data de vigência da redução, sobre os financiamentos já contratados. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 7º O del credere do banco administrador, limitado a até 3% (três por cento) ao 

ano, está contido nos encargos financeiros cobrados pelos Fundos Constitucionais e será 

reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.775, de 

17/9/2008 e com nova redação pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

 § 8º Os encargos financeiros e bônus de adimplência já estabelecidos continuarão 

em vigor até a data anterior à vigência dos novos encargos financeiros e bônus de adimplência 

que forem definidos pelo Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

§ 9º Na proposta de que trata o caput será aplicado redutor sobre os encargos 

financeiros, a ser fixado tomando por base o Coeficiente de Desequilíbrio Regional - CDR, 

resultante da razão entre o rendimento domiciliar per capita da região de abrangência do 

respectivo fundo e o rendimento domiciliar per capita do País. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 733, de 14/6/2016, convertida na Lei nº 13.340, de 28/9/2016) 

 

Art. 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.295, de 14/6/2016) 

 

Art. 2º Os recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, desembolsados 

pelos bancos administradores, serão remunerados pelos encargos pactuados com os 

devedores, excluído o del credere correspondente.  

 

Art. 3º Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

ficam autorizados a adotar, nas assunções, renegociações, prorrogações e composições de 

dívidas, as seguintes condições: (Vide Decreto nº 3.728, de 12/1/2001) 

I - o saldo devedor da operação, para efeito da renegociação da dívida, será 

apurado sem computar encargos por inadimplemento, multas, mora e honorários de 

advogados;  

II - beneficiários: mutuários de financiamentos concedidos até 31 de dezembro de 

1998, com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento;  

III - encargos financeiros: os fixados no art. 1º, com a incidência dos bônus 

estabelecidos no seu § 5º;  

IV - prazo: até dez anos, acrescidos ao prazo final da operação, estabelecendo-se 

novo esquema de amortização fixado de acordo com a capacidade de pagamento do devedor.  

§ 1º Não são passíveis de renegociação, nos termos deste artigo, as operações 

negociadas com amparo na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995.  

§ 2º Os mutuários interessados na renegociação, prorrogação e composição de 

dívidas de que trata este artigo deverão manifestar formalmente seu interesse aos bancos 

administradores. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.437, de 25/4/2002) 

§ 3º Fica estabelecido o prazo até 31 de março de 2003 para o encerramento das 

renegociações, prorrogações e composições de dívidas amparadas em recursos dos Fundos 
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Constitucionais, inclusive sob a forma alternativa de que trata o art. 4º desta Lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.646, de 28/3/2003) (Vide art. 11 da Lei nº 10.696, de 

2/7/2003) 

§ 4º As operações originariamente contratadas ao amparo dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento que se enquadrarem no disposto neste artigo e tenham sido 

recompostas com recursos de outras fontes dos agentes financeiros poderão ser renegociadas 

com base nesta Lei, a critério dos bancos operadores.  

§ 5º Os saldos devedores das operações de que trata o parágrafo anterior, para 

efeito de reversão aos Fundos Constitucionais de Financiamento, serão atualizados, a partir da 

data da exclusão dos financiamentos das contas dos Fundos, com encargos financeiros não 

superiores à Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) e sem imputar encargos por 

inadimplemento e honorários de advogados.  

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica às operações em que tenham sido 

constatados desvio de recursos.  

§ 7º (VETADO)  

§ 8º (VETADO)  

§ 9º Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

deverão fornecer aos mutuários demonstrativo de cálculo da evolução dos saldos da conta do 

financiamento.  

 

Art. 4º Ficam os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento, se do interesse dos mutuários de financiamentos amparados por recursos dos 

Fundos e alternativamente às condições estabelecidas no artigo anterior, autorizados a 

renegociar as operações de crédito rural nos termos da Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro 

de 1998, do Conselho Monetário Nacional, e suas alterações posteriores.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º Nas renegociações de que trata este artigo, os bancos administradores 

poderão financiar, com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, a aquisição de 

Certificado do Tesouro Nacional - CTN, adotando para essa operação o prazo máximo de 

cinco anos, com os encargos de que trata o art. 1º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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